
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
à Iaiá Rocha, fotógrafa e idealizadora do projeto “Foto Melanina”, em reconhecimento 
ao relevante trabalho artístico, social e educativo desenvolvido em prol da valorização 
da identidade negra, do fortalecimento da autoestima e do enfrentamento ao racismo 
por meio da fotografia. 
 
A iniciativa se destaca por promover representatividade, inclusão e diversidade através 
da arte fotográfica, com foco na valorização de pessoas pretas e no fortalecimento da 
autoestima de meninas e mulheres negras. 
 
Nascida no Território do Bem, em Vitória, Iaiá Rocha construiu sua trajetória unindo 
sensibilidade artística, compromisso social e atuação profissional como 
empreendedora e psicóloga, utilizando a fotografia como ferramenta de transformação 
e ressignificação de narrativas historicamente marcadas pelo preconceito e pela 
exclusão. 
 
Dessa forma, esta Casa Legislativa reconhece e aplaude a atuação de Iaiá Rocha, cuja 
arte contribui diretamente para o fortalecendo o orgulho e a identidade da população 
negra capixaba. 
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Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   06 de abril
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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